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Ementa: Concede isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados - 
IPI e do Imposto de Importação de aparelhos auditivos e 
cadeiras de rodas com dispositivo de propulsão elétrico ou 
eletrônico ou manual, adquiridos para uso de portador de 
deficiência auditiva e física. 
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Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
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Apense-se à(ao) PL-264/2003. 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
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